
CNPJ: 

20.216.248/0001-00 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 50.000,00 Cinquenta Mil reais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

LOCAL E DATA: 
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Paracatu, 29 de outubroe 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
CAMP'RA MUNICIPAL 
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EMENDA IMPOSITIVA N°  2 	/2025 
(Emenda impositiva saúde) 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Para ações de conscientização, exames de prevenção, e diagnostico das 

mulheres. 	 CÂMARA MUN. DE PARACATU 

PROTOCOLO N°  45YJ £O23  
RECEBIDO EM O.JJJJ&O5  
HORÁRIO _41&_00 1? 

RESPOFiSÁVEL 
CUSTEIO INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Rotary CIub de Paracatu 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.Ieg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


